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DESNECESSÁRIO TOQUE DE RECOLHER 

Edmundo R. Kroger * 
 
Em 1927 foi promulgado o Código de Menores, lei que consagrava a doutrina da “situação 
irregular”, possibilitando ao Juiz a adoção de medida para que fosse restabelecida a 
situação de “normalidade” para criança ou adolescente. Apoiado neste principio, juizes 
aplicaram medidas, sem que as crianças ou adolescentes fossem ouvidas ou 
estabelecida sua defesa. O Juiz era soberano, absoluto, colocando a criança ou 
adolescente como cidadão de segunda categoria, menor.  
Surgem os Comissários de Menores, executores das medidas, as carrocinhas, para 
conduzirem as crianças que estivessem nas ruas, os imensos “orfanatos”, onde centenas 
de crianças viviam intra muros. Em verdade, eram pessoas reclusas, cujo crime maior era 
ser pobre ou negro. 
Rompendo este paradigma, a Constituição introduziu a doutrina da Proteção Integral, 
reconhecendo a criança e o adolescente como “pessoas em especial estado de 
desenvolvimento”, concedendo-lhes o direito à cidadania. O Estatuto da Criança e do 
Adolescente veio regulamentar o novo principio, sepultando o Código. Resistindo por 50 
anos, a antiga doutrina lançou raízes profundas na sociedade, ressuscitada vez em 
quando, agora através do toque de recolher para crianças e adolescentes, normatizado 
por alguns Juízes sob o eufemismo de “acolher”. 
Jung estava certo ao estabelecer a existência dos arquétipos, do inconsciente coletivo: O 
Brasil possui o Eca, lei avançada, humanística, democrática, concebendo um ser pleno, e 
ainda convivemos com o pensamento higienista, reducionista, daqueles que sempre 
preferem a cidade estética à beleza completa do ser humano em transformação.  
O toque de recolher é universalizado, não se destinando apenas a crianças e 
adolescentes em situação de pobreza, drogadição ou habitando as ruas, o que nos leva a 
formulação de algumas questões: Como aplica-lo? A policia recolherá as crianças? Serão 
ressuscitados os Comissários de Menores, misto de policial com oficial de Justiça? Serão 
encaminhados para as lotadas delegacias? Para os Conselhos Tutelares? Estes têm 
estrutura, foram criados para cumprir esta tarefa?  
Como assegurar que o adolescente pobre também tenha acesso ao documento de 
autorização de trânsito fora dos horários estabelecidos, já que este enfrenta mil 
dificuldades? Não estará consignada aí uma discriminação? 
Para resolver os problemas da infância, precisamos apenas aplicar a Constituição, o Eca, 
as Normativas da Saúde e do CONANDA, destacando-se o Sinase, e o Plano Nacional de 
Convivência Familiar e Comunitária, que empoderam e potencializam a ação da família. 
Porque os Juizes não obrigam os gestores municipais a implantarem estes Programas?  
A medida é inadequada e inoportuna e entidades como o Conanda, Conselhos Tutelares, 
Conselho da Criança, e Fórum dos Direitos da Criança/Bahia têm se manifestado 
contrários. 
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